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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10880.014072/2001-19

Voluntario

3401-008.271 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordinaria
20 de outubro de 2020

ENGEFORM ENGENHARIA LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracgdo: 01/01/1997 a 30/06/1997

CONCOMITANCIA. SUMULA CARF N° 01. VINCULANTE.

Importa -rentincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do-lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a aprecia¢do, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial. Entendimento consolidado
de caréater vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 08/06/2018.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antonio Souza Soares — Presidente substituto

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Henrique de Seixas

Pantarolli, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Luis Felipe de Barros Reche (suplente
convocado), Fernanda Vieira Kotzias, Ronaldo Souza Dias, Leonardo Ogassawara de Araujo
Branco (vice-presidente), Joao Paulo Mendes Neto, e Lazaro Antonio Souza Soares (Presidente
Substituto). Ausente o conselheiro Tom Pierre Fernandes da Silva, substituido pelo conselheiro
Luis Felipe de Barros Reche.

Relatorio

autos:

Transcrevo o relatdrio da decisdo recorrida posta que fiel aos acontecimentos dos



  10880.014072/2001-19 3401-008.271 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/10/2020 ENGEFORM ENGENHARIA LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 34010082712020CARF3401ACC  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Período de apuração: 01/01/1997 a 30/06/1997
 CONCOMITÂNCIA. SÚMULA CARF Nº 01. VINCULANTE.
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. Entendimento consolidado de caráter vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 08/06/2018.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Lazaro Antonio Souza Soares � Presidente substituto
 (documento assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araujo Branco � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Luis Felipe de Barros Reche (suplente convocado), Fernanda Vieira Kotzias, Ronaldo Souza Dias, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (vice-presidente), Joao Paulo Mendes Neto, e Lazaro Antonio Souza Soares (Presidente Substituto). Ausente o conselheiro Tom Pierre Fernandes da Silva, substituído pelo conselheiro Luis Felipe de Barros Reche.
  Transcrevo o relatório da decisão recorrida posta que fiel aos acontecimentos dos autos:
Em ação fiscal levada a efeito em face do contribuinte acima identificado foi apurada falta de recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS relativa aos fatos geradores ocorridos no período de 01/01/1997 a 30/06/1997, declarados na DCTF, razão pela qual foi lavrado o Auto de Infração de fls. 58 e 59, integrado pelos termos e documentos nele mencionados, apurando-se o crédito tributário composto de contribuição, multa proporcional e juros de mora calculado até 30/11/2001, perfazendo o total de R$ 606.255,06 (seiscentos e seis mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e seis centavos), com o seguinte enquadramento legal: Art. 10 a 40 da Lei Complementar n° 70/1991; art. 1° da Lei 9249/95; art. 57 da Lei 9069/95; arts. 56 e par Único, 60 e 66 da Lei 9430/96.
2. Inconformado com a autuação, da qual foi devidamente cientificado, o contribuinte protocolizou, em 26.12.2001, a impugnação de fls. 01-08, acompanhada dos documentos de fls. 09-75, na qual alega:
2.1. Recolheu em época própria (07/02/1997) conforme DARF (Doc. 07) e propôs em 06/09/96 Ação Ordinária n° 96.0026128-8 com pedido de antecipação de tutela, objetivando a recuperação dos valores pagos a maior a titulo de FINSOCIAL.
2.2. Pelo indeferimento do pedido de antecipação de tutela, foi interposto Agravo de Instrumento sob n° 96.03.075296-7 e obteve parcial provimento.
2.3. Verifica-se que o contribuinte obteve judicialmente o direito de efetuar a imediata compensação dos valores recolhidos indevidamente a titulo de FINSOCIAL.
2.4. Em 19/03/97, foi proferida sentença parcialmente favorável ao contribuinte (Doc. 4), da qual a autora-impugnante apelou, buscando afastar a prescrição e objetivando que, sobre os valores a serem compensados, incidissem juros moratórios na razão de 1% ao mês, desde o recolhimento indevido até a data da efetiva compensação. 0 referido recurso foi registrado sob n° 97.03.070987-7 e no seu julgamento (Doc. 05) foi dado parcial provimento apelação interposta.
2.4.1. 0 referido acórdão transitou em julgado em 20/04/99 (Doc. 06). Desta forma, não resta dúvidas de que o contribuinte teve assegurado judicialmente e de forma. definitiva o direito de compensar os valores cobrados indevidamente a titulo de FINSOCIAL com a COFINS.
2.5. Mesmo que o contribuinte não tivesse autorização judicial para efetuar a compensação, poderia exercê-la com o respaldo legal do artigo 66 da Lei 8.383/91, que disciplina a compensação dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação.
2.6. Por fim, requer seja declarada improcedente o auto de infração.
3. A impugnação foi previamente analisada pela DERAT/DICAT/EQAAR, que efetuou a revisão de lançamento e concluiu pela improcedência parcial do débito, na forma do artigo 149 do Código Tributário Nacional, cancelando a exigência de R$ 5.612,85 e a multa vinculada de R$ 4.209,63 referente ao PA de 01/1997, permanecendo as demais exigências em litígio conforme Despacho Decisório n° 283/2009 (fl. 97). 
O acórdão ficou assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/01/1997 a 30/06/1997
COFINS - COMPENSAÇÃO - CRÉDITO DO FINSOCIAL INDEFERIDO.
Não cabe a compensação da COFINS com crédito de FINSOCIAL que foi indeferido em anterior processo administrativo especifico de restituição/compensação, restando então, o lançamento do débito no auto de infração procedente.
MULTA DE OFÍCIO � RETROATIVIDADE BENIGNA DO ART. 18 DA LEI N° 10.833/2003.
Com a edição da MP no 135/2003, convertida na Lei n° 10.833/2003, não cabe mais imposição de multa excetuando-se os casos mencionados em seu art. 18. Sendo tal norma aplicável aos lançamentos ocorridos anteriormente A edição da MP n° 135/2003 em face da retroatividade benigna (art. 106, II, "c" do CTN), impõe-se o cancelamento da multa de oficio lançada.
Lançamento Procedente em Parte

A Recorrente apresentou Recurso Voluntário em que alega ter iniciado a compensação espontânea lastreada em decisão judicial, a Recorrida não logrou realizar qualquer fiscalização, tanto do credito do FINSOCIAL, quanto da compensação com a COFINS, logrando, apenas, glosar os valores compensados.
Alega ainda que a Recorrida estaria executando o crédito. Alega que a Recorrente optou pela demonstração de sua regularidade não mais de forma pontual nas inúmeras cobranças (administrativa e judiciais) que vem sofrendo, mas sim através de ação de conhecimento mais ampla, que albergue, de forma econômica, todas as supostas pendências em seu nome, demonstrando-se, exercício a exercício, competência a competência, o adimplemento das duas obrigações tributárias, na maioria das vezes realizado através do instituto da compensação tributária.
Alega por fim que a ação anulatória de debito fiscal n. 2004.61.00.031667-8 (Doc. 01), em trâmite perante a 21 Vara da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo, contém os seguintes pedidos:
a) julgar o feito integralmente procedente, confirmando-se os efeitos antecipatórios da tutela, para o fim de anular os débitos ficais relativos Cofins quitada por meio de compensação, no período de janeiro de 1997 a março de 2000, tanto no aspecto formal quanto substancial, com a utilização de créditos do Finsocial provenientes do reconhecimento de inexistência de relação jurídico-tributária que obrigasse a Autora ,a recolher a exação com as majorações de alíquotas impostas pelas Leis n's 38 / 89, 7.787 / 89, 7.984/89 e 8.147 / 89, bem como do IRFonte relativo aos períodos de 20101/ 99 e 05105199;
c) declarar nulo ou cancelar todos e quaisquer procedimentos, administrativos ou judiciais, que visem a cobrança da Autora quanto aos supostos débitos provenientes do período em que se procedeu a compensação em comento, bem como relativos ao /R Fonte regulamente pago pela Autora, em especial a Execução Fiscal n° 2004.61.82.041979-O, em trâmite na 10' Vara das Execuções Fiscais Federais em São Paulo, bem como do Processo Administrativo n° 13808.007131 / 97-80, posto que calcados em títulos executivos que não representam qualquer crédito em favor do Fisco;
Em sessão realizada em 25 de setembro de 2019, houve por bem esta e. Turma converter o julgamento em diligência para que unidade preparadora da RFB, diante da informação da existência de ação judicial cujo objeto alegadamente abrange o presente processo administrativo (2004.61.00.0316678), ateste conclusivamente, em relatório circunstanciado, se o referido processo judicial abrange os débitos em discussão no presente processo administrativo, demandando ao interessado a apresentação das peças judiciais correspondentes.
A unidade de preparo informa que:
Assim, em atendimento à determinação supra, pôde-se verificar, inicialmente, que a ação 0031667-76.2004.4.03.6100 cuida de anulatória de débitos fiscais com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, no qual o pedido principal do contribuinte, segundo petição inicial juntada às fls. 285/359, é anular os débitos ficais relativos Cofins quitada por meio de compensação, no período de janeiro de 1997 a março de 2000 , tanto no aspecto formal quanto substancial, com a utilização de créditos do Finsocial provenientes do reconhecimento de inexistência de relação jurídico-tributária proveniente da ação n. 96.0026128-8.
Como pedido sucessivo, o contribuinte pretendeu que fosse declarado nulo ou cancelado todos e quaisquer procedimentos, administrativos ou judiciais, que visassem a cobrança da autora quanto aos supostos débitos provenientes do período em que havia procedido à compensação em comento.
Quanto ao processo administrativo em questão, tem-se que, de acordo com extrato do processo emitido através do Sistema de Fiscalização Eletrônica (SIEF), ele existe para controlar crédito tributário de COFINS (Código 2960) relativo aos períodos de 01/1997 a 06/1997, portanto, abrangido pelo período submetido à apreciação do Poder Judiciário. 
Ademais, a sentença do referido processo judicial (fls. 405), proferida no dia 27/03/2009, julgou procedente a ação para anular os débitos fiscais relativos à Cofins no período de janeiro de 1997 a março de 2000 e do IRRFonte relativo aos períodos de 20/01/99 e 05/05/99 bem como para determinar o cancelamento de todo e qualquer procedimento administrativo ou judicial, que vise a cobrança dos mencionados débitos.
Opostos embargos de declaração em face da sentença, estes foram rejeitados em 22/05/2009. Em seguida, os autos subiram para o Tribunal para julgamento da apelação e da remessa necessária, porém, ambas tiveram negado o provimento em 14/05/2015 (fl. 414.) A decisão transitou em julgado em 17/05/2015 (fls. 415/417).
Diante do exposto, pode-se concluir que este processo administrativo controla débitos que compõem o objeto posto à discussão judicial por meio da ação ordinária n. 0031667-76.2004.4.03.6100.
É o Relatório.

 Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, Relator.
Uma vez confirmado pela unidade de preparo de que os débitos discutidos nesses autos estão abrangidos por contencioso judicial, é imperiosa a aplicação da Súmula CARF nº 1:
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Assim, voto por não conhecer do presente recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Leonardo Ogassawara de Araujo Branco
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Em acéo fiscal levada a efeito em face do contribuinte acima identificado foi apurada
falta de recolhimento da Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS relativa aos fatos geradores ocorridos no periodo de 01/01/1997 a
30/06/1997, declarados na DCTF, razéo pela qual foi lavrado o Auto de Infracéo de fls.
58 e 59, integrado pelos termos e documentos nele mencionados, apurando-se o crédito
tributario composto de contribuicdo, multa proporcional e juros de mora calculado até
30/11/2001, perfazendo o total de R$ 606.255,06 (seiscentos e seis mil, duzentos e
cinqlienta e cinco reais e seis centavos), com o seguinte enquadramento legal: Art. 10 a
40 da Lei Complementar n° 70/1991; art. 1° da Lei 9249/95; art. 57 da Lei 9069/95;
arts. 56 e par Unico, 60 e 66 da Lei 9430/96.

2. Inconformado com a autuagdo, da qual foi devidamente cientificado, o contribuinte
protocolizou, em 26.12.2001, a impugnacdo de fls. 01-08, acompanhada dos
documentos de fls. 09-75, na qual alega:

2.1. Recolheu em época propria (07/02/1997) conforme DARF (Doc. 07) e propds em
06/09/96 Agdo Ordinéria n° 96.0026128-8 com pedido de antecipacdo de tutela,
objetivando a recuperacgéo dos valores pagos a maior a titulo de FINSOCIAL.

2.2. Pelo indeferimento do pedido de antecipacio de tutela, foi interposto Agravo de
Instrumento sob n° 96.03.075296-7 e obteve parcial provimento.

2.3. Verifica-se que o contribuinte obteve judicialmente o direito de efetuar a imediata
compensacao dos valores recolhidos indevidamente a titulo de FINSOCIAL.

2.4. Em 19/03/97, foi proferida senten¢a parcialmente favoravel ao contribuinte (Doc.
4), da qual a autora-impugnante apelou, buscando afastar a prescri¢do e objetivando
que, sobre os valores a serem compensados, incidissem juros moratérios na razéo de
1% ao més, desde o recolhimento indevido até a data da efetiva compensacéo. 0
referido recurso foi registrado sob n° 97.03.070987-7 e no seu julgamento (Doc. 05) foi
dado parcial provimento apelacéo interposta.

2.4.1. 0 referido acdrdao transitou em julgado em 20/04/99 (Doc. 06). Desta forma, nédo
resta davidas de que o contribuinte teve assegurado judicialmente e de forma. definitiva
o direito de compensar os valores cobrados indevidamente a titulo de FINSOCIAL com
a COFINS.

2.5. Mesmo que o contribuinte ndo tivesse autorizagdo judicial para efetuar a
compensacao, poderia exercé-la com o respaldo legal do artigo 66 da Lei 8.383/91, que
disciplina a compensacéo dos tributos sujeitos ao langamento por homologacao.

2.6. Por fim, requer seja declarada improcedente o auto de infracéo.

3. A impugnacéo foi previamente analisada pela DERAT/DICAT/EQAAR, que efetuou a
revisdo de langamento e concluiu pela improcedéncia parcial do débito, na forma do
artigo 149 do Cddigo Tributario Nacional, cancelando a exigéncia de R$ 5.612,85 ¢ a
multa vinculada de R$ 4.209,63 referente ao PA de 01/1997, permanecendo as demais
exigéncias em litigio conforme Despacho Decisério n° 283/2009 (fl. 97).

O acérdao ficou assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracdo: 01/01/1997 a 30/06/1997
COFINS - COMPENSACAO - CREDITO DO FINSOCIAL INDEFERIDO.

Né&o cabe a compensagdo da COFINS com crédito de FINSOCIAL que foi indeferido
em anterior processo administrativo especifico de restituicdo/compensacéo, restando
entdo, o langamento do débito no auto de infracdo procedente.

MULTA DE OFICIO — RETROATIVIDADE BENIGNA DO ART. 18 DA LEI N°
10.833/2003.
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Com a edi¢do da MP no 135/2003, convertida na Lei n° 10.833/2003, ndo cabe mais
imposicdo de multa excetuando-se 0s casos mencionados em seu art. 18. Sendo tal
norma aplicavel aos lancamentos ocorridos anteriormente A edi¢do da MP n° 135/2003
em face da retroatividade benigna (art. 106, II, "c" do CTN), impde-se o cancelamento
da multa de oficio lancada.

Lancamento Procedente em Parte

A Recorrente apresentou Recurso Voluntario em que alega ter iniciado a
compensacdo espontanea lastreada em deciséo judicial, a Recorrida ndo logrou realizar qualquer
fiscalizacdo, tanto do credito do FINSOCIAL, quanto da compensacdo com a COFINS,
logrando, apenas, glosar os valores compensados.

Alega ainda que a Recorrida estaria executando o crédito. Alega que a Recorrente
optou pela demonstracdo de sua regularidade ndo mais de forma pontual nas inimeras cobrancas
(administrativa e judiciais) que vem sofrendo, mas sim através de acdo de conhecimento mais
ampla, que albergue, de forma econOmica, todas as supostas pendéncias em seu nome,
demonstrando-se, exercicio a exercicio, competéncia a competéncia, o adimplemento das duas
obrigagOes tributarias, na maioria das vezes realizado através do instituto da compensagédo
tributaria.

Alega por fim que a acdo anulatoria de debito fiscal n. 2004.61.00.031667-8 (Doc.
01), em tramite perante a 21 Vara da Primeira Subsecdo Judiciaria de Sdo Paulo, contém os
seguintes pedidos:

a) julgar o feito integralmente procedente, confirmando-se os efeitos
antecipatorios da tutela, para o fim de anular os débitos ficais relativos Cofins
quitada por meio de compensacgao, no periodo de janeiro de 1997 a marco de
2000, tanto no aspecto formal quanto substancial, com a utilizacdo de créditos
do Finsocial provenientes do reconhecimento de inexisténcia de relacdo
juridico-tributaria que obrigasse a Autora ,a recolher a exacdo com as
majoracdes de aliquotas impostas pelas Leis n's 38 / 89, 7.787 / 89, 7.984/89 e
8.147 / 89, bem como do IRFonte relativo aos periodos de 20101/ 99 e
05105199;

c) declarar nulo ou cancelar todos e quaisquer procedimentos, administrativos
ou judiciais, que visem a cobranca da Autora quanto aos supostos débitos
provenientes do periodo em que se procedeu a compensagdo em comento, bem
como relativos ao /R Fonte regulamente pago pela Autora, em especial a
Execucdo Fiscal n° 2004.61.82.041979-O, em trdmite na 10" Vara das
Execucbes Fiscais Federais em S&o Paulo, bem como do Processo
Administrativo n°® 13808.007131 / 97-80, posto que calcados em titulos
executivos que ndo representam qualquer crédito em favor do Fisco;

Em sessdo realizada em 25 de setembro de 2019, houve por bem esta e. Turma
converter o julgamento em diligéncia para que unidade preparadora da RFB, diante da
informagdo da existéncia de agdo judicial cujo objeto alegadamente abrange o presente processo
administrativo (2004.61.00.0316678), ateste conclusivamente, em relatorio circunstanciado, se 0
referido processo judicial abrange os débitos em discussdo no presente processo administrativo,
demandando ao interessado a apresentacao das pecas judiciais correspondentes.
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Voto

A unidade de preparo informa que:

Assim, em atendimento a determinagdo supra, pdde-se verificar,
inicialmente, que a acdo 0031667-76.2004.4.03.6100 cuida de
anulatoria de debitos fiscais com pedido de antecipacdo dos efeitos
da tutela, no qual o pedido principal do contribuinte, segundo peticao
inicial juntada as fls. 285/359, é anular os débitos ficais relativos Cofins
quitada por meio de compensacdo, no periodo de janeiro de 1997 a
marc¢o de 2000 , tanto no aspecto formal quanto substancial, com a
utilizacdo de créditos do Finsocial provenientes do reconhecimento de
inexisténcia de relacdo juridico-tributaria proveniente da agdo n.
96.0026128-8.

Como pedido sucessivo, o contribuinte pretendeu que fosse declarado
nulo ou cancelado todos e quaisquer procedimentos, administrativos
ou judiciais, que visassem a cobranca da autora quanto aos Supostos
débitos provenientes do periodo em que havia procedido a compensacao
em comento.

Quanto ao processo administrativo em questdo, tem-se que, de acordo
com extrato do processo emitido através do Sistema de Fiscalizagdo
Eletrénica (SIEF), ele existe para controlar crédito tributario de COFINS
(Cddigo 2960) relativo aos periodos de 01/1997 a 06/1997, portanto,
abrangido pelo periodo submetido a apreciacdo do Poder Judiciério.

Ademais, a sentenca do referido processo judicial (fls. 405), proferida no
dia 27/03/2009, julgou procedente a acdo para anular os débitos fiscais
relativos a Cofins no periodo de janeiro de 1997 a marc¢o de 2000 e do
IRRFonte relativo aos periodos de 20/01/99 e 05/05/99 bem como para
determinar o cancelamento de todo e qualquer procedimento
administrativo ou judicial, que vise a cobranga dos mencionados débitos.

Opostos embargos de declaracdo em face da sentenca, estes foram
rejeitados em 22/05/2009. Em seguida, 0s autos subiram para o Tribunal
para julgamento da apelacdo e da remessa necessaria, porém, ambas
tiveram negado o provimento em 14/05/2015 (fl. 414.) A deciséo
transitou em julgado em 17/05/2015 (fls. 415/417).

Diante do exposto, pode-se concluir que este processo administrativo
controla débitos que compdem o objeto posto a discussao judicial por
meio da acdo ordinaria n. 0031667-76.2004.4.03.6100.

E o Relatério.
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Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, Relator.

Uma vez confirmado pela unidade de preparo de que os débitos discutidos nesses
autos estdo abrangidos por contencioso judicial, € imperiosa a aplicacdo da Simula CARF n° 1:

Importa rendncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou
depois do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo oOrgdo de
julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU

de 08/06/2018).

Assim, voto por ndo conhecer do presente recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf

